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Portaria SMS/GS n.° 1070 /2017

A criagdo da Comissio de
Farmécia e Terapéutica da Secretdria Municipal
de Saide de Buritinépolis — Goias e d4 outras
providencias .

A Secretaria Municipal de Satide no uso de suas atribuigtes e considerando:

A Portaria n° 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Politica Nacional de
Medicamentos e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da Assisténcia Farmacéutica
para os gestores federal, estadual e municipal do Sistema Unico de Salde (SUS).

A Portaria n°® 4.21 TIGM/MS, de 29 de dezembro de 2010, que aprova as normas de financiamento
€ execugao do Componente Basico da Assisténcia Farmacautica.

A Portaria n° 1.044/GM/MS, 2017 & 9° Edigéo da Relagdo Nacional dos Medicamentos Essenciais
- RENAME 2017. ‘

CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a selec@o de medicamentos essenciais; baseados
em evidencias e segundo critérios de eficacia, seguranca, qualidade, custo beneficio e efetividade, perfil
epidemioldgico e comodidade; com a finalidade de atender aos problemas prioritarios da saude da
Populacéo e diante do desenvolvimento tecnolégico de novos farmacos e produtos farmacéuticos;

A necessidade de promover o uso racional dos medicamentos no municipio de forma a
proporcionar saide e qualidade de vida;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver ‘meios equitativos de prover recursos aos
usuarios para possibilitar a universalidade e integralidade das acdes em salde;

A necessidade de qualificar os servicos da assisténcia farmacéutica e de todos 0s setores
envolvidos com o uso de insumos, materiais e medicamentos com itens esséncias;

Devido & complexidade para manejar e melhorar o uso dos medicamentos, em face a um mercado
com uma multiplicidade de alternativas atualmente;

Devido as dificuldades de assegurar completa comunicacdo e coordenagdo das agbes entre os
profissionais de satde do municipio;

CONSIDERANDO a necessidade de criagdo e atualizacdo periodica da Relacdo Municipal de
Medicamentos Essenciais — REMUME para que ests seja utilizada como instrumento norteador da
assisténcia terapéutica no Sistema Unico de Saude — SUS no ambito Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissdo de Farmécia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Satde de
Buritinépolis.

Art. 2° - A Comisszo de Farmécia e Terapéutica sera regida nos termos desta portaria.

Art. 3° - A Comissdo de Farmacia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Saude de
Buritinépolis:

I - Estabelecer normas de prescrigées e dispensagées de medicamentos;



- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUI?E
BURITINGPOLIS GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE

Il — Definir e selecionar os medicamentos essenciais, elaborar e atualizar periodicamente a relagéo
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municipal de medicamentos (REMUME), avaliar solicitages de alteragéo — inclusées ou exclusdes, nessa
relacéo;

Il - Estabelecer os critérios para aquisi¢éo e fornecimento de medicamentos nao constantes no
do Elenco Nacional do Componente Basico da Assisténcia Farmacéutica, como base na Relagao Nacional
de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente, fornecidos através do programas especificos do
municipio;

IV — Elaborar protocolos e diretrizes terapéuticas para nortear as praticas terapéuticas locais:

V — Fornecer informagées sobre medicamentos e outras tecnologias & equipe de salde;

VI - Fomentar e participar de atividades de educagdo continuada em terapéutica dirigida a equipe
de saude;

VIl — Assessorar a Secretaria de Salde e seus setores no desenvolvimento, implantagdo e
avaliagéo de programas que envolvam a dispensagdo dos medicamentos.

Art. 5° - A Comissdo de Farmacia e Terapéutica de Buritinépolis é composta de forma
multidisciplinar, podendo ser integrada por profissionais da satde e servidores da Secretaria Municipal de
Saude, deve ser composta por no minimo 5 cinco profissionais (farmacéuticos, médicos, dentistas,
enfermeiros e um representante da secretaria municipal de saude).

Art. 6° - Os membros da Comisséo de Farmécia e Terapéutica poderao integra-la na qualidade de
membros efetivos e suplentes.

§ 1° Os membros efetivos compdem a plenaria, instancia deliberativa e normativa da comissio;

§ 2° Os suplentes comporéo 4 plenéria, mas terdo somente direito em caso de substituigdo de
algum membro efetivo faltoso.

Art. 7° - Ficam designados os seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saude para compor
a Comissdo de Farmécia e Terapéutica na qualidade de membros efetivos na qualidade de membros
efetivos os seguintes profissionais:

Coordenador — Josivan José Sarmento Junior (Farmacéutico);

Secretario — André Luiz Ornelas Raposo (Médico);

Membro — Maria Gisélia Da Silva Rocha Guedes (Enfermeira);

Membro — Juliene Pereira dos Santos (Enfermeira);

Membro — Denice Maciel Souza Dias (Secretéria de Saude);
Art. 8° Os membros suplentes sdo os seguintes:

Membro — Erson Gongalves Moreira (Dentista);

Membro — Gislaine Moreira da Silva (Enfermeira);

Art. 9° - Em um prazo de 60 dias a partir da publicagao desta portaria a Comisséo de Farmécia e
Terapéutica (CFT) devera elaborar e apresentar ao Conselho Municipal de Saude, a Relagdo Municipal de
Medicamentos Esséncias (REMUME) do municipio de Buritinépolis, o qual devera emitir resolugéo e apos
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aprovagao, encaminhar a Secretaria da Salde para posterior homologagdo e publicagdo de portaria
estabelecendo a REMUME.

Art. 10° - A Comissdo de Farmacia e Terapéutica (CFT) apresentara o regimento interno dentro do
prazo de 90 dias para homologagao pela Secretaria Municipal de Saude.

Art. 11° - As resolugdes e- outros instrumentos deliberativos da Comiss3o de Farmacia e
Terapéutica (CFT) tem carater normativo e devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretaria
Municipal de Saude e divulgadas nos servigos de satde.

Art. 12° - Esta portaria entrard em vigor na data da sua publicagdo, revogando-se as disposicoes

em contrario.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete de Secretaria Municipal de Saude de Buritinopolis, aos 12 dias do més de dezembro de 201 2
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